
Ribeirão Preto/SP, 03 de Agosto de 2023. 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE/SP 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2023  
          PROCESSO Nº 120/2023 
          OBJETO: AQUISIÇÃO DE MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS PARA AS SALAS DE 
EMERGÊNCIA 1 E 2 DA UNIDADE HOSPITALAR JOSÉ NIGRO NETO 
          DATA: 03/08/2023 ÀS 09:30 
 

 

 

Viemos por meio deste apontar que as empresas abaixo não atendem ao ITEM 1 do edital: 

A empresa Paranamed não atende na especificação inserida no edital nos seguintes pontos 

com o modelo K12: 

• Limites de pressão não invasiva ‘’Sistólica adulto 25 a 280 mmHg; Sistólica pediátrico 25 

a 240 mmHg; Sistólica neonato 25 a 140 mmHg; Diastólica adulto 10 a 250 mmHg, 

Diastólica pediátrico 10 a 200 mmHg, Diastólica neonato 10 a 115 mmHg. Resolução da 

medida da Pressão: 1 mmHg;’’ pg.176 do PDF do manual apresentado 

• Deve permitir interconexão, via rede local, a outros monitores, no mínimo 10, 

permitindo a visualização de outros leitos no próprio monitor (Leito-a-Leito), sem 

necessidade de Central de Monitorização; não consta no manual; 

 

A empresa Cirurgica São Felipe  também com o modelo K12 não atende as exigências técnicas 

nos pontos (leito a leito e limites de PNI), com o manual da ANVISA do mês de junho.  

Na data de ontem, vimos que há um novo manual, mas que ainda não possui o diário oficial com 

o deferimento da ANVISA referente ao protocolo com as alterações e, desta forma, não 

podemos considerá-lo, conforme instruído pela RDC 751 de 2022, a qual informa que as 

alterações somente poderão ser divulgadas ao mercado após a publicação da referida alteração 

no diário oficial e portal eletrônico da ANVISA. Observamos também, que há dois manuais com 

a mesma versão e data. Temos os dois manuais um com 207 páginas, (não constando a 

informação leito a leito com data de junho) e no manual publicado ontem com 214 páginas 

(onde inseriram este recurso na página 62 do PDF), mas que não há a oficialização e deferimento 

da ANVISA. Portanto, peço que seja considerado o manual anexo para a averiguação técnica do 

equipamento. 

Abaixo, comprovação de que o manual inserido ontem na ANVISA ainda não foi autorizado: 



 

 

A empresa Alfamed com o modelo VITA500e não atende na especificação no seguinte ponto 

solicitado no edital: 

• ‘’ armazenamento de, pelo menos, 1400 medidas de PNI’’. Como consta na página 207 

e 259 do PDF, fica evidenciado que fazem apenas 1200 medidas.  

• Além disso, a empresa não realiza a função leito a leito com pelo menos 10 leitos 

como solicitado.  

 


